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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 
 
 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2020-PMQC 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO COM REGISTRO NO CREA OU CAU PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO “GINÁSIO DE ESPORTES SEVERINO 
GOMES DA SILVA”, LOCALIZADO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO/PR, 
CONFORME PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS VINCULADAS 
AO EDITAL. 
 

 
AVISO DE ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 02) 

 
 

A Comissão Permanente de Licitações comunica a todos os interessados que a sessão pública 
de abertura dos envelopes de Nº 02, contendo a “Proposta de Preços” das licitantes 
habilitadas, da licitação em epígrafe, será realizada no dia 08 de Setembro de 2020 às 
15hs00min, no Paço Municipal “29 de Abril”, na Sala de Licitações, localizada na Avenida Dr. 
Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, no Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo telefone (44) 3546.1109, 
pelo e-mail: licitacao.quartocentenario@hotmail.com ou no setor de licitações. 

 

Quarto Centenário/PR, 04 de Setembro de 2020. 

 
 

Solange Donizzeti Cianca 
Presidente 

Portaria Nº 076/2020-GM 
 
 
 



 

 ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
  DE QUARTO CENTENÁRIO  

LEI Nº593, de 13 de Março de 2018. 
    

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
      Responsável pelo Órgão Oficial Eletrônico 

 
ANO III                                 Quarto Centenário – Paraná, Sexta-Feira, 04/09/2020.                                  
EDIÇÃO Nº 0537                                                                                      Página 2 de 13 

  

DOCUMENTO ORIGINAL DISPONÍVEL NO ENDEREÇO www.quartocentenario.pr.gov.br  (ORGAO OFICIAL ELETRONICO EDICAO 0537  DATA 04 09 2020.pdf – tipo *.p7s) 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Prefeito Municipal, REINALDO KRACHINSKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº. 10.520/02, Lei nº. 8.666/93, Lei complementar nº. 123/06, e demais legislações aplicáveis, a vista 
da Ata de Sessão de Pregão Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
 
01 –  ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 74/2020 
b) Licitação Nrº             :            37/2020 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 03/09/2020 
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DA MUNICIPALIDADE 

 
04.122.0002.2.006. - MANTER E EQUIPAR A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
15.451.0002.2.033. - MANTER E EQUIPAR AÇÕES DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
Fornecedor: MEGA TUBOS E PAVERS LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 19.971.960/0001-27 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 19.030,00 (dezenove mil e trinta reais) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 TUBO DE CONCRETO, MACHO E FÊMEA, COM 1,00 
MT DE COMPRIMENTO, COM DIAMETRO DE Ø 40 
CM. 

MEGA TUBO E 
PAVERS LTDA 

UNID. 50,00 41,00 2.050,00 

2 TUBO DE CONCRETO, MACHO E FÊMEA, COM 1,00 
MT DE COMPRIMENTO, COM DIAMETRO DE Ø 60 
CM. 

MEGA TUBO E 
PAVERS LTDA 

UNID. 50,00 66,90 3.345,00 

3 TUBO DE CONCRETO, MACHO E FÊMEA, COM 1,00 
MT DE COMPRIMENTO, COM DIAMETRO DE Ø 80 
CM. 

MEGA TUBO E 
PAVERS LTDA 

UNID. 30,00 167,50 5.025,00 

4 TUBO DE CONCRETO, MACHO E FÊMEA, COM 1,00 
MT DE COMPRIMENTO, COM DIAMETRO DE Ø 1,00 
MT. 

MEGA TUBO E 
PAVERS LTDA 

UNID. 30,00 287,00 8.610,00 

  Valor Total Adjudicado e Homologado - R$ 19.030,00 
 
QUARTO CENTENÁRIO, 03 de setembro de 2020.  
 
 
 

_________________________ 
REINALDO KRACHINSKI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito Municipal, REINALDO KRACHINSKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02, Lei nº. 8.666/93, Lei complementar nº. 123/06, e demais legislações 
aplicáveis, a vista da Ata de Sessão de Pregão Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
 
01 –  ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 75/2020 
b) Licitação Nrº             :           38/2020 
c) Modalidade                :           Pregão: 
d) Data Homologação   : 03/09/2020 
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA COLETA DE MATERIAL E REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 
“BRUCELOSE E TUBERCULOSE” EM FÊMEAS BOVINAS 
ADULTAS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE. 

 
20.606.0010.2.038. - MANTER E EQUIPAR A AGRICULTURA E O MEIO AMBIENTE 
 
Fornecedor: PLINIO PIFFER - ME 
CNPJ/CPF: 27.513.361/0001-98 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais) 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 EXAMES DE BRUCELOSE EM FÊMEAS BOVINAS ADULTAS, 
EFETUADA SOB-RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE MÉDICO 
VETERINÁRIO HABILITADO PELO PNCEBT. A COLETA DO 
MATERIAL DEVERÁ SER REALIZADA NA PROPRIEDADE DO 
PRODUTOR DE LEITE LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE QUARTO 
CENTENÁRIO. A SER REALIZADO DE ACORDO COM O 
AGENDAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO. O RESULTADO DOS EXAMES 
DEVERÁ SER DISPONIBILIZADO JUNTO A SEAMA EM ATÉ 07 
(SETE) DIAS. DEVERÁ ESTAR INCLUSO NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS: OS MATERIAIS NECESSÁRIOS, AS DESPESAS COM 
DESLOCAMENTO, COMBUSTÍVEL, LAUDOS, ENTRE OUTROS. 
 

UNID. 400,00 14,25 5.700,00 



 

 ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
  DE QUARTO CENTENÁRIO  

LEI Nº593, de 13 de Março de 2018. 
    

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
      Responsável pelo Órgão Oficial Eletrônico 

 
ANO III                                 Quarto Centenário – Paraná, Sexta-Feira, 04/09/2020.                                  
EDIÇÃO Nº 0537                                                                                      Página 4 de 13 

  

DOCUMENTO ORIGINAL DISPONÍVEL NO ENDEREÇO www.quartocentenario.pr.gov.br  (ORGAO OFICIAL ELETRONICO EDICAO 0537  DATA 04 09 2020.pdf – tipo *.p7s) 

 

2 EXAMES DE TUBERCULOSE EM FÊMEAS BOVINAS ADULTAS, 
EFETUADA SOB-RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE MÉDICO 
VETERINÁRIO HABILITADO PELO PNCEBT. A COLETA DO 
MATERIAL DEVERÁ SER REALIZADA NA PROPRIEDADE DO 
PRODUTOR DE LEITE LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE QUARTO 
CENTENÁRIO. A SER REALIZADO DE ACORDO COM O 
AGENDAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO. O RESULTADO DOS EXAMES 
DEVERÁ SER DISPONIBILIZADO JUNTO A SEAMA EM ATÉ 07 
(SETE) DIAS. DEVERÁ ESTAR INCLUSO NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS: OS MATERIAIS NECESSÁRIOS, AS DESPESAS COM 
DESLOCAMENTO, COMBUSTÍVEL, LAUDOS, ENTRE OUTROS. 

UNID. 400,00 14,25 5.700,00 

 
Valor Total Adjudicado e Homologado - R$ 11.400,00 

 
QUARTO CENTENÁRIO, 03 de setembro de 2020.  
 
 

 
_________________________ 

REINALDO KRACHINSKI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 048/2020-PMQC 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 037/2020-PMQC 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de Direito público interno, 
com sede administrativa à Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, na cidade de Quarto Centenário, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 01.619.104/0001-41, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. 
REINALDO KRACHINSKI, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade sob Nº. 1.821.928-SSP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob Nº. 329.708.119-87 residente e domiciliado na Travessa Pe. Teixeira, 37, Jardim Moleiro, Município de Quarto 
Centenário, Estado do Paraná. 
 
FORNECEDOR: MEGA TUBOS E PAVERS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob Nº. 19.971.960/0001-27, estabelecida 
à Rua Jair Jose Soares, N°. 80, Terreo, bairro Área Industria III, na cidade de Nova Aurora/Pr, neste ato representada por 
seu representante legal, o Sr. RAPHAEL PALU ALVES, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade 
sob Nº. 6.810.795-4 e inscrito no CPF/MF sob Nº. 031.985.049-88,  residente e domiciliado em Nova Aurora/Pr. 
 
DO OBJETO: A presente ATA - SRP tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 
MUNICIPALIDADE, conforme descrições constantes na proposta de preços do fornecedor contratado. 
 
VALOR REGISTRADO: O objeto, suas especificações, quantidades estimadas de fornecimento durante o prazo de vigência 
desta ATA - SRP e o preço a ser praticado pelo Fornecedor será o seguinte:  
 

LOTE 01  

ITEM QTDE. UNID. DISCRIMINAÇÃO DETALHADA 
DO PRODUTO 

MARCA  VALOR  
UNIT. 
 (R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

1 50,00 UNID. TUBO DE CONCRETO, MACHO E 
FÊMEA, COM 1,00 MT DE 
COMPRIMENTO, COM DIAMETRO DE 
Ø 40 CM. 

MEGA TUBO 
E PAVERS 

LTDA 

41,00 2.050,00 

2 50,00 UNID. TUBO DE CONCRETO, MACHO E 
FÊMEA, COM 1,00 MT DE 
COMPRIMENTO, COM DIAMETRO DE 
Ø 60 CM. 

MEGA TUBO 
E PAVERS 

LTDA 

66,90 3.345,00 

3 30,00 UNID. TUBO DE CONCRETO, MACHO E 
FÊMEA, COM 1,00 MT DE 
COMPRIMENTO, COM DIAMETRO DE 
Ø 80 CM. 

MEGA TUBO 
E PAVERS 

LTDA 

167,50 5.025,00 

4 30,00 UNID. TUBO DE CONCRETO, MACHO E 
FÊMEA, COM 1,00 MT DE 
COMPRIMENTO, COM DIAMETRO DE 
Ø 1,00 MT. 

MEGA TUBO 
E PAVERS 

LTDA 

287,00 8.610,00 

TOTAL 19.030,00 
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DAS DOTAÇÕES: O presente registro de preços será somente para registrar preços de mercado sem a necessidade de 
Reserva Orçamentária, no caso da Administração resolver fazer uma possível contratação dos preços registrados, os 
recursos previstos incorrerão por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
06.006.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL DE CONSUMO; 
11.016.15.451.0002.2.033.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL DE CONSUMO. 
 
 
DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, a partir da data da sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato. 
 
DATA DE ASSINATURA: Quarto Centenário, 03 de Setembro de 2020. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 049/2020-PMQC 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 038/2020-PMQC 

 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de Direito público interno, 
com sede administrativa à Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, na cidade de Quarto Centenário, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 01.619.104/0001-41, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. 
REINALDO KRACHINSKI, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade sob Nº. 1.821.928-SSP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob Nº. 329.708.119-87 residente e domiciliado na Travessa Pe. Teixeira, 37, Jardim Moleiro, Município de Quarto 
Centenário, Estado do Paraná. 
 
FORNECEDOR: PLINIO PIFFER - ME, inscrita no CNPJ/MF sob Nº. 27.513.361/0001-98, estabelecida à Av. 19 de 
Agosto, nº 800, Centro, na cidade de Goioerê/Pr, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. PLINIO 
PIFFER, brasileiro, casado, Médico Veterinário, portador da cédula de identidade sob Nº. 1.238.577-3/SSP-PR e inscrito no 
CPF/MF sob Nº. 347.289.539-04,  residente e domiciliado Av. 19 de Agosto, nº 545, Centro, na cidade de Goioerê/Pr. 
 
DO OBJETO: A presente ATA - SRP tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA DE MATERIAL E REALIZAÇÃO DE 
EXAMES DE “BRUCELOSE E TUBERCULOSE” EM FÊMEAS BOVINAS ADULTAS, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, conforme descrições 
constantes na proposta de preços do fornecedor contratado. 
 
VALOR REGISTRADO: O objeto, suas especificações, quantidades estimadas de fornecimento durante o prazo de vigência 
desta ATA - SRP e o preço a ser praticado pelo Fornecedor será o seguinte:  
 

LOTE 01  

ÍTEM QTDE. UNID. DISCRIMINAÇÃO DETALHADA DO 
SERVIÇO 

VLR. UNIT. 
REGISTRADO 

(R$) 

VLR. TOTAL 
REGISTRADO 

(R$) 
1 400,00 UNID. EXAMES DE BRUCELOSE EM FÊMEAS BOVINAS 

ADULTAS, EFETUADA SOB-
RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE MÉDICO 
VETERINÁRIO HABILITADO PELO PNCEBT. A 
COLETA DO MATERIAL DEVERÁ SER 
REALIZADA NA PROPRIEDADE DO PRODUTOR 
DE LEITE LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE 
QUARTO CENTENÁRIO. A SER REALIZADO DE 
ACORDO COM O AGENDAMENTO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO. O 
RESULTADO DOS EXAMES DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADO JUNTO A SEAMA EM ATÉ 
07 (SETE) DIAS. DEVERÁ ESTAR INCLUSO NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: OS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS, AS DESPESAS COM 
DESLOCAMENTO, COMBUSTÍVEL, LAUDOS, 
ENTRE OUTROS. 
 

14,25 5.700,00 



 

 ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
  DE QUARTO CENTENÁRIO  

LEI Nº593, de 13 de Março de 2018. 
    

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
      Responsável pelo Órgão Oficial Eletrônico 

 
ANO III                                 Quarto Centenário – Paraná, Sexta-Feira, 04/09/2020.                                  
EDIÇÃO Nº 0537                                                                                      Página 8 de 13 

  

DOCUMENTO ORIGINAL DISPONÍVEL NO ENDEREÇO www.quartocentenario.pr.gov.br  (ORGAO OFICIAL ELETRONICO EDICAO 0537  DATA 04 09 2020.pdf – tipo *.p7s) 

 

2 400,00 UNID. EXAMES DE TUBERCULOSE EM FÊMEAS 
BOVINAS ADULTAS, EFETUADA SOB-
RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE MÉDICO 
VETERINÁRIO HABILITADO PELO PNCEBT. A 
COLETA DO MATERIAL DEVERÁ SER 
REALIZADA NA PROPRIEDADE DO PRODUTOR 
DE LEITE LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE 
QUARTO CENTENÁRIO. A SER REALIZADO DE 
ACORDO COM O AGENDAMENTO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO. O 
RESULTADO DOS EXAMES DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADO JUNTO A SEAMA EM ATÉ 
07 (SETE) DIAS. DEVERÁ ESTAR INCLUSO NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: OS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS, AS DESPESAS COM 
DESLOCAMENTO, COMBUSTÍVEL, LAUDOS, 
ENTRE OUTROS. 

14,25 5.700,00 

TOTAL DO LOTE 11.400,00 
 
DAS DOTAÇÕES: O presente registro de preços será somente para registrar preços de mercado sem a necessidade de 
Reserva Orçamentária, no caso da Administração resolver fazer uma possível contratação dos preços registrados, os 
recursos previstos incorrerão por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
12.017.20.606.0010.2.038.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
 
DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, a partir da data da sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato. 
 
DATA DE ASSINATURA: Quarto Centenário, 03 de Setembro de 2020. 
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EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 107/2017-PMQC, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO 
PARANÁ E A EMPRESA TIHARA SOLUÇÕES ADMINISTRATIVA - 
EIRELI. 

 
Por este instrumento contratual, que entre si celebram, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE QUARTO 

CENTENÁRIO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o Nº. 
01.619.104/0001-41, com sede administrativa à Av. Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, nesta cidade, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, o Senhor REINALDO KRACHINSKI, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG Nº. 
1.821.928/SSP-PR e inscrito no CPF Nº. 329.708.119-87, residente e domiciliado na Travessa Pe. Teixeira, 37, Jardim Moleiro, na 
cidade de Quarto Centenário, Estado do Paraná, e de outro lado à empresa TIHARA SOLUÇÕES ADMINISTRATIVA - EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF Nº. 14.450.661/0001-23, sito na Rua Pioneiro José Limeira, nº 225-A, Jardim Paris III, 
Município de Maringá, Estado do Paraná, neste ato representado por seu representante legal o Sr. ERIC ANDERSON TIHARA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG Nº. 6.227.523-5/SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº. 033.987.899-
19, residente e domiciliado no Município de Maringá, Estado do Paraná, de ora em diante denominada de CONTRATADA, firmam o 
presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 107/2017-PMQC (PREGÃO PRESENCIAL Nº. 049/2017-PMQC), de acordo com os 
autos do protocolo nº 713/2020-1, parecer jurídico e normas contidas na Lei Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber; 
mediante as cláusulas e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA I - DO OBJETO 
 

1.1. O presente termo aditivo tem por finalidade dilatar a vigência do contrato de prestação 
de serviços anteriormente firmado, por mais 12 (doze) meses e alterar conseqüentemente o seu valor global. 
§ 1º - O presente termo aditivo fundamenta-se no artigo 57, inciso II, da Lei Federal Nº. 8.666/93. 
§ 2º - O § 2º da cláusula primeira, o § primeiro da cláusula segunda, o § 1º da cláusula quinta e o § único da cláusula sexta, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

 

“CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE “ORIENTAÇÕES TÉCNICAS” VISANDO AUXILIAR OS SERVIDORES MUNICIPAIS ENVOLVIDOS NA GERAÇÃO E ENVIO DE 
DADOS/INFORMAÇÕES JUNTO AO TCE-PR, conforme as condições estabelecidas no Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 049/2017-PMQC e na 
proposta firmada pela Contratada, que passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição. 

Parágrafo Segundo – Serviços contratados: 
 

LOTE 01  

ITEM QTDE. UNID. DISCRIMINAÇÃO DETALHADA DO PRODUTO/SERVIÇO 
VLR. UNIT.  

(R$) 
VLR. TOTAL 

 (R$) 
1 48 MESES Serviços de ORIENTAÇÕES TÉCNICAS, in loco (no mínimo 12 horas/mês) 

conforme determinações da Administração e, à distância (ilimitado), visando 
auxiliar os servidores municipais envolvidos nos diversos módulos do sistema de 
gestão pública utilizado (contabilidade pública, planejamento (PPA, LDO e LOA), 
LRF, prestação de contas, tesouraria, recursos humanos e folha de pagamento, 
compras e licitações/contratos, patrimônio, almoxarifado, tributação, controle de 
frotas, controle interno, obras públicas e outros que surgirem), referente à geração 
e envio de dados/informações junto ao TCE/PR, incluindo o acompanhamento 
individualizado de cada equipe/módulo do sistema da Prefeitura Municipal de 
Quarto Centenário, conforme especificações constantes no memorial descritivo de 
serviços em anexo. 

4.500,00 216.000,00 

TOTAL DO LOTE 216.000,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - O presente contrato tem o valor total, fixo e irreajustável de R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais). 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
 
Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado contra empenho, em 48 (quarenta e oito) parcelas iguais, mensais, mediante apresentação de 
documento fiscal, de acordo com a "Nota de Autorização de Despesa", por intermédio da Secretaria Municipal da Fazenda do Município. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

Parágrafo Único - O presente contrato terá vigência de 48 (quarenta e oito) meses, contados da data de sua assinatura, e poderá ser prorrogado 
nos termos da Lei Federal Nº. 8.666/93.” 

 

CLÁUSULA II – DEMAIS INFORMAÇÕES 
2.1. As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas. 
 
E por estarem justos e de pleno acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias, de igual forma e teor para todos os 
fins de Direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
                  

QUARTO CENTENÁRIO/PR, 03 de setembro de 2020. 
 

 
 

                      REINALDO KRACHINSKI TIHARA SOLUÇÕES ADMINISTRATIVA - EIRELI 
PREFEITO MUNICIPAL CONTRATADA 

CONTRATANTE  
 

 
 
 
 
   TESTEMUNHAS: 
 
 
 

 
Nome:  
CPF:  

 
Nome:  
CPF:  
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 01.619.104/0001-41, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, Senhor REINALDO KRACHINSKI, ratifica o Termo de Dispensa de licitação nº 56/2020, nos termos 
do Artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 56/2020 
NÚMERO EDITAL/PROCESSO N.º 88/2020 

Contratada: R. BERTIPAGLIA MARTINS - ENGENHARIA ELETRICA CNPJ/MF: 28.928.538/0001-80 
Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM REGISTRO JUNTO AO CREA OU CAU, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO E FORNECIMENTO DE PROJETO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM 
USO DE TECNOLOGIA LED EM VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA A EXECUÇÃO 
DO PROJETO.. 

Valor: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) 

Data da Assinatura: 03 de setembro de 2020 
Foro: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná. 

 
 

 

Quarto Centenário,  03 de setembro de 2020 

 

 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
  DE QUARTO CENTENÁRIO  

LEI Nº593, de 13 de Março de 2018. 
    

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
      Responsável pelo Órgão Oficial Eletrônico 

 
ANO III                                 Quarto Centenário – Paraná, Sexta-Feira, 04/09/2020.                                  
EDIÇÃO Nº 0537                                                                                      Página 12 de 13 

  

DOCUMENTO ORIGINAL DISPONÍVEL NO ENDEREÇO www.quartocentenario.pr.gov.br  (ORGAO OFICIAL ELETRONICO EDICAO 0537  DATA 04 09 2020.pdf – tipo *.p7s) 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as Entidades 
Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes 
da União, encontram-se registrados em sistemas de gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de 
transparências, aba Execução (Receita) Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 
Transferências da União e de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

Reinaldo Krachinski 
Prefeito Municipal 

 
 

EDILALDO MACHADO DA CRUZ  
Secretário Municipal da Fazenda 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


